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2 — O presente despacho produz efeito desde 16 de agosto de 2013, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados pelo 
Comandante da Escola Prática de Artilharia, COR ART NIM 16456483, 
Carlos Manuel Cordeiro Rodrigues, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

30 de setembro de 2013. — O Diretor de Formação do Comando da 
Instrução e Doutrina, Ulisses Joaquim de Carvalho Nunes de Oliveira, 
major -general.

207409227 

 Despacho n.º 15393/2013

Subdelegação de competências no diretor
dos Serviços de Pessoal (DSP)

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho 13041/2013, de 
25 de setembro, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 14 de outu-
bro, subdelego no Major-General Aníbal Alves Flambó, Diretor dos 
Serviços de Pessoal, a competência em mim delegada para a prática 
dos seguintes atos:

a) Praticar os atos respeitantes a remunerações, suplementos, subsídios 
e demais abonos e descontos do pessoal militar, militarizado e civil do 
Exército, bem como proferir decisão sobre requerimentos e exposições 
respeitantes às mesmas matérias;

b) Autorizar o pagamento de remunerações aos militares na situação 
de reserva e de pensões provisórias de invalidez, reforma e aposentação 
ao pessoal militar e civil do Exército;

c) Autorizar o abono de alimentação em numerário;
d) Autorizar a inscrição e renovação de beneficiários da Assistência 

na Doença aos Militares;
e) Decidir sobre as atividades da Banda do Exército, Orquestra Ligeira 

do Exército e Fanfarra do Exército, bem como do Serviço de Assistência 
Religiosa no âmbito do Exército, desde que não implique o direito a 
abono de ajudas de custo.

2 — Subdelego ainda na mesma entidade, a competência em mim 
delegada no n.º 2 do referido Despacho 13041/2013, de 25 de se-
tembro, do General Chefe do Estado-Maior do Exército para, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição 
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas até ao limite 
de 49 879,80 euros.

3 — Ao abrigo do mesmo despacho, as competências referidas nos 
números anteriores podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no 
Subdiretor da DSP.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de agosto de 2013, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

14 de outubro de 2013. — O Ajudante-General do Exército, Francisco 
António Correia, tenente-general.

207410003 

 Despacho n.º 15394/2013

Subdelegação de competências no comandante
do Estabelecimento Prisional Militar

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho 13041/2013, de 
25 de setembro, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 198, de 14 de outu-
bro, subdelego no Tenente-Coronel José Luís Patrício Rego Batista, 
Comandante do Estabelecimento Prisional Militar, a competência em 
mim delegada no n.º 2 do referido Despacho 13041/2013, de 25 de 
setembro, do General Chefe do Estado-Maior do Exército para, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo 109º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição 
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas até ao limite 
de 12.500 euros.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 16 de agosto de 2013, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

14 de outubro de 2013. — O Ajudante-General do Exército, Francisco 
António Correia, tenente-general.

207410085 

 Despacho n.º 15395/2013

Subdelegação de competências no Diretor de Obtenção 
de Recursos Humanos (DORH)

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho 13041/2013, de 25 
de setembro, do General Chefe do Estado -Maior do Exército, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 14 de outubro, subdelego 
no major -general António Manuel Felícia Rebelo Teixeira, Diretor de 
Obtenção de Recursos Humanos, a competência em mim delegada para 
a prática dos seguintes atos:

a) Praticar os atos relativos, do âmbito do Exército, às atividades 
concernentes ao recenseamento militar e ao Dia da Defesa Nacional;

b) Autorizar concursos de admissão para o recrutamento normal;
c) Nomear júris para a classificação e seleção dos candidatos a admitir 

nos regimes de voluntariado (RV) e de contrato (RC);
d) Decidir sobre a candidatura à prestação de serviço em RV e RC 

nas diversas categorias de militares;
e) Decidir sobre justificações apresentadas por cidadãos quanto a 

faltas às provas de classificação e seleção ou reclassificação, e não 
apresentação à incorporação, nos termos dos artigos 21.º e 35.º da Lei 
do Serviço Militar;

f ) Autorizar o adiamento ou a dispensa das provas de classificação 
e seleção, nos termos do n.º 1 do artigo 65.º do Regulamento da Lei do 
Serviço Militar;

g) Proceder à celebração de contratos para a prestação de serviço 
militar em RV e RC, de acordo com os modelos aprovados.

2 — Ao abrigo do mesmo despacho, as competências referidas nos 
números anteriores podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos 
diretores, comandantes ou chefes dos estabelecimentos e órgãos que se 
encontrem na dependência direta do Diretor da DORH.

3 — Este despacho produz efeitos a partir de 16 de agosto de 2013, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

14 de outubro de 2013. — O Ajudante -General do Exército, Francisco 
António Correia, tenente -general.

207409973 

 Despacho n.º 15396/2013

Subdelegação de competências no chefe de estado -maior
do comando do pessoal

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho 13041/2013, de 25 
de setembro, do General Chefe do Estado -Maior do Exército, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 14 de outubro, subdelego 
no coronel TIR TM ENG Nelson Martins Viegas Pires, Chefe do Estado-
-Maior do Comando do Pessoal, a competência em mim delegada para 
proferir decisões nos processos do âmbito do Exército relativos à pre-
venção e combate à droga e alcoolismo nas Forças Armadas.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 16 de agosto de 2013, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

14 de outubro de 2013. — O Ajudante -General do Exército, Francisco 
António Correia, tenente -general.

207410069 

 Despacho n.º 15397/2013

Subdelegação de competências no comandante da Unidade 
de Apoio do Comando do Pessoal

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho 13041/2013, de 25 de 
setembro, do General Chefe do Estado -Maior do Exército, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 14 de outubro, subdelego no 
Tenente -Coronel Infantaria Aníbal Carlos Correia Saraiva, Comandante 
da Unidade de Apoio do Comando do Pessoal, a competência em mim 
delegada no n.º 2 do referido Despacho 13041/2013, de 25 de setembro, 
do General Chefe do Estado -Maior do Exército para, nos termos e para 
os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, autorizar e 
realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com 
empreitadas de obras públicas até ao limite de 12.500 euros.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 16 de agosto de 2013, 
ficando por esta via ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

14 de outubro de 2013. — O Ajudante -General do Exército, Francisco 
António Correia, tenente -general.

207410077 




